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PRIMEIRO SEMESTRE NO IFSP -CAMPUS AVARÉPRIMEIRO SEMESTRE NO IFSP -CAMPUS AVARÉ

 

O reitor do Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo
(IFSP), por meio do Reitoria, torna pública a chamada que visa atrair apoio de
pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucra�vos, para a realização
dos eventos descritos no item 1, a serem realizados no primeiro semestre de
2025 no Reitoria do IFSP, localizado à Avenida Professor Celso Ferreira da Silva,
1333, Jardim Europa II, Avaré-SP.

 

1. I1. INFORMAÇÕES SOBRE OS EVENTOSNFORMAÇÕES SOBRE OS EVENTOS

IV Simpósio de Tecnologia e Gestão em Agronegócio: IV Simpósio de Tecnologia e Gestão em Agronegócio: este evento tem como
obje�vo desenvolver um espaço de compar�lhamento de conhecimentos a par�r
de especialistas de áreas relacionadas ao Agronegócio. Devido às caracterís�cas
de Avaré e região, a realização deste simpósio se torna um importante momento
para estudantes e produtores ampliarem seus conhecimentos a respeito do
principal vetor econômico do arranjo produ�vo local. Data de realização: de 12 a
16 de maio de 2025.

V Semana da Gastronomia: V Semana da Gastronomia: este evento tem como obje�vo promover as reflexões
sobre o lugar que o Gastrônomo tem ocupado na sociedade e no mercado de
trabalho por meio de palestras, mesa redonda, oficinas, apresentação de
trabalhos e concurso gastronômico, entre outras a�vidades. A Semana da
Gastronomia é voltada para estudantes de gastronomia, assim como, de outras
áreas, profissionais e empreendedores interessados no tema. Data de realização:
de 19 a 23 de maio de 2025.

IX Semana da Biologia: IX Semana da Biologia: trata-se de um evento realizado pelo Curso de Ciências
Biológicas que, neste ano, terá como "DA GRADUAÇÃO À ATUAÇÃO
PROFISSIONAL: OS CAMINHOS DOS BIÓLOGOS NO SÉCULO XXI". Este evento tem
como obje�vo trazer a ciência mais próxima da população de modo que haja uma
vasta troca de saberes a fim de valorizar as pesquisas desenvolvidas pela
comunidade acadêmica e a ampliação da alfabe�zação cienUfica. Data de
realização: de 19 a 23 de maio de 2025.

IX Semana do Brincar: IX Semana do Brincar: trata-se de um evento tradicional no Campus Avaré do
IFSP, no qual são realizadas a�vidades técnicas e acadêmicas da área de
Hospitalidade e Lazer, com a par�cipação direta de projetos de extensão



do campus. Data de realização: de 26 a 30 de maio de 2025.

VI CONAEL e VII Jornada de Letras: VI CONAEL e VII Jornada de Letras: evento voltado a inves�gadores,
professores, estudantes e profissionais da educação de modo geral,
que desenvolvem pesquisas sobre o ensino-aprendizagem de línguas, linguís�ca e
literaturas, nas suas mais variadas interfaces, a fim de proporcionar um espaço
amplo de discussão e debates. Data de realização: de 02 a 06 de junho de 2025.

Festa Junina “Arraiá da Federar”Festa Junina “Arraiá da Federar”: é um evento anual que ocorre nas dependências
do Campus Avaré que, além de ser uma fes�vidade popular tradicional do nosso
país no mês de junho, tem se tornado em uma forma de arrecadação de
alimentos para doação a ins�tuições da cidade de Avaré. Data de realização
do evento: 07 de junho de 2025. 

 

2. 2. CONDIÇÕES PARA REALIZAÇÃO DO APOIOCONDIÇÕES PARA REALIZAÇÃO DO APOIO

2.1. Para fins do disposto neste edital, considera-se:

I - apoio: relação ins�tucional não comercial entre entes públicos e privados, na
qual o segundo oferece fornecimento de materiais e/ou prestação de serviços em
troca de publicidade e marke�ng durante a execução do evento;

II - apoiador: pessoa jurídica de direito privado, com ou sem fins lucra�vos, que
assume, no todo ou em parte o apoio a um evento.

2.2. Os apoiadores poderão realizar apoio por meio de:

I - Materiais de consumo para fornecimento Materiais de consumo para fornecimento (caneca, squeeze, bloco de
anotações, pasta, caneta, etc) e para a preparação de receitas Upicas das barracase para a preparação de receitas Upicas das barracas
da festa juninada festa junina;

II - ServiçosServiços que auxiliem a viabilização do evento, como: impressão de material
gráfico, transporte aos convidados e par�cipantes dos locais de hospedagem ao
local do evento, coffee break etc;

III – Emprés�mo de equipamentos, utensílios, móveis etc

IV – Prestação de serviços técnicos (serviço de som, iluminação, DJ etc);

V - Materiais para sorteio durante o evento;

VI – OutrosOutros materiais ou serviços que possam ser ofertados pelo apoiador e que o
campus julgue apropriado ao evento.

2.3. Os materiais doados na forma de brinde descritos no item I devem ser
quan�ficados de forma que atenda a todos os par�cipantes do evento.

2.4. Os materiais e serviços aqui tratados serão fornecidos em caráter de doação,
não gerando ônus ao IFSP e nem aos par�cipantes do evento.

2.5. O apoio ocorrerá exclusivamente no período e no local de execução do
evento.

2.6. O proponente é responsável pela fidelidade e legi�midade das informações



prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase do Chamamento
Público. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das
informações nele con�das poderá acarretar a eliminação da proposta
apresentada, a aplicação das sanções administra�vas cabíveis e a comunicação do
fato às autoridades competentes, inclusive para apuração do come�mento de
eventual crime, cabendo, inclusive, a rescisão do instrumento.

2.7. Não haverá repasse de recursos financeiros entre os parUcipes.

 

3. 3. CONCESSÃO AOS APOIADORESCONCESSÃO AOS APOIADORES

3.1. Ao parceiro será permi�da a divulgação do apoio por meio de rádio,
televisão, banner, faixa, site da pessoa jurídica e/ou mídia impressa.

3.2. O IFSP concederá como contrapar�da ao apoio:

I. Inscrição da logomarca na mídia específica do evento, eletrônica e impressa;

II. Espaço promocional no evento para exposição de banner, em local a ser
definido pela Comissão Organizadora;

III. Autorização para distribuição de panfletos e materiais de divulgação;

IV. Autorização para realização de sorteios em momentos específicos do evento,
conforme programação a ser definida.

 

3.3. Serão vedados:

I - o apoio de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucra�vos, cuja
linha de atuação esteja em desacordo com a imagem do IFSP como ins�tuição
pública de ensino, pesquisa e extensão;

II - o fornecimento de serviços que estejam em desacordo com a imagem do IFSP
como ins�tuição pública de ensino, pesquisa e extensão;

III - a comercialização de produtos no local do evento pelos apoiadores.

IV - a divulgação da marca do apoiador em páginas suportadas pelo domínio do
IFSP na internet.

3.4. A empresa apoiadora será responsável pelos itens fornecidos até sua entrega
ao IFSP, bem como pela montagem e pela guarda dos equipamentos e materiais
de sua propriedade u�lizados no evento e nos estandes, não recaindo sobre o
IFSP a responsabilidade sobre danos ou furtos durante o período do evento.

 

4. 4. ENTREGA DA PROPOSTA E RESULTADOENTREGA DA PROPOSTA E RESULTADO

4.1. Serão aceitas propostas de apoio para os eventos citados de acordo com o
cronograma:  



EVENTO PERÍODO DE ENVIO DA

PROPOSTA

IV Simpósio de Tecnologia eIV Simpósio de Tecnologia e
Gestão em Agronegócio;Gestão em Agronegócio;
V Semana da Gastronomia;V Semana da Gastronomia;
e IX Semana de Biologiae IX Semana de Biologia

 

Do dia 01 de abril a 04 de maioDo dia 01 de abril a 04 de maio
de 2025de 2025

IX Semana do Brincar; eIX Semana do Brincar; e
VI CONAEL e VII Jornada deVI CONAEL e VII Jornada de
LetrasLetras
 

Do dia 01 de abril a 18 de maioDo dia 01 de abril a 18 de maio
de 2025de 2025

Festa Junina “Arraiá daFesta Junina “Arraiá da
Federar”; Federar”; 

Do dia 01 de abril a 01 de junhoDo dia 01 de abril a 01 de junho
de 2025de 2025

 

4.2. O Formulário de Apresentação de Proposta, Anexo I deste edital, deverá ser
preenchido, digitalizado e encaminhado ao endereço eletrônico
cex.avr@ifsp.edu.br . O assunto do e-mail deverá ser “Proposta de apoio a
(NOME DO EVENTO)". Caso seja necessário u�lizar figuras para esclarecer a
argumentação das propostas, anexar em um segundo arquivo, desde que não
ultrapasse o limite de 10 Mb.

4.2.1. Alterna�vamente, o Anexo I poderá ser entregue pessoalmente, aos
seguintes setores:

- Coordenadoria de Pesquisa e de Extensão do Campus Avaré - Sala E107

- Diretoria Adjunta Educacional - Sala E104

4.2.2. A apresentação da proposta também poderá ser realizada por meio do
preenchimento do Formulário disponível no
link: h_ps://forms.gle/4aLaXPee9XaYUeXF8

4.3. Após recebidas as propostas pelo Reitoria, será enviado e-mail de
confirmação ao proponente.

4.4. Na análise das propostas, serão priorizadas a ordem de recebimento dos
formulários e o respeito aos prazos es�pulados neste edital.

4.5. O resultado preliminar será divulgado no site avr.ifsp.edu.br conforme
cronograma do item 5.

4.7. Caberá a interposição de recurso em até 2 dias úteis da divulgação do
resultado preliminar.

4.7.1. O recurso deverá ser enviado ao Reitoria pelo endereço
cex.avr@ifsp.edu.br

4.8. O acolhimento de recurso implicará invalidação apenas dos atos insusceUveis



de aproveitamento.

4.9. O resultado final será divulgado no site avr.ifsp.edu.br conforme cronograma
do item 5.

4.10. Após a aprovação e divulgação do resultado o Reitoria entrará em contato
com a empresa para agendar uma reunião de planejamento, com antecedência
ao evento.

4.11. As propostas enviadas pelos apoiadores e aprovadas pelo IFSP serão
consideradas como carta de compromisso e de doação.

4.12. A homologação do resultado não gera direito à celebração da parceria.

 

5. CRONOGRAMA5. CRONOGRAMA

DATA DE ENVIO DAS

PROPOSTAS

RESULTADO

PRELIMINAR

RESULTADO

FINAL

Até 04 de maio de 2025Até 04 de maio de 2025 06 de maio de 202506 de maio de 2025 09 de maio de 202509 de maio de 2025

Até 18 de maio de 2025Até 18 de maio de 2025 20 de maio de 202520 de maio de 2025 23 de maio de 202523 de maio de 2025

Até 01 de junho de 2025Até 01 de junho de 2025 02 de junho de 202502 de junho de 2025 05 de junho de 202505 de junho de 2025

6. DISPOSIÇÕES FINAIS6. DISPOSIÇÕES FINAIS

5.1 A empresa que visa apoiar ao evento poderá entrar em contato com o
Reitoria, em caso de dúvidas sobre os materiais e serviços necessários para a
realização do evento, por meio do e-mail dae.avr@ifsp.edu.br

5.2 A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser revogado por interesse
público ou anulado, no todo ou em parte, por vício insanável, sem que isso
implique direito a indenização ou reclamação de qualquer natureza.

5.3 Casos não previstos neste edital serão decididos pelo Reitoria.

 

Avaré, 24 de março de 2025

 

Adalton Masalu Ozaki

Reitor em exercício

Documento assinado eletronicamente.
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